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• A obrigatoriedade de inscrição de todos os imóveis ou prédios ( rústicos e 
urbanos) na matriz nacional, está estabelecida na Lei n.º 20/20, de 9 de 
Julho – Lei que aprova o Código do Imposto Predial e no Decreto Presidencial 
n.º 191/21 de 10 de Agosto – Estabelece as Regras Sobre Inscrição, 
Avaliação e Reavaliação de Imóveis.

• A certidão matricial (matriz predial) emitida pela AGT e o pagamento de 
impostos, são partes fundamentais no processo de regularização jurídica  e 
fiscal de qualquer imóvel.

• A inscrição matricial é feita de forma voluntária ou oficiosa, através do 
preenchimento da modelo 5, que pode ser feita de forma física ou eletrónica 
no portal do contribuinte.

• A arrecadação do imposto predial constitui uma receita local, ou seja, 
reverte-se 100% para o município aonde está localizado o imóvel.

1. Enquadramento 
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2. Procedimento de Inscrição de imóvel e processo de avaliação patrimonial
 

➢ A inscrição/actualização Matricial pode ser efectuada de 
forma presencial em qualquer RF/Posto Fiscal ou através 
do Portal do Contribuinte;

➢ Documentação a juntar:  Declaração Modelo 5 
devidamente preenchida que sempre que possível deve ser 
acompanhada de documentos de suporte (memória 
descritiva, Cópia do BI, em caso de compra do imóvel, 
juntar o contrato de compra e venda/contrato promessa, 
entre outros)

➢ A inscrição ou actualização resulta sempre na emissão dos 
seguintes documentos :

o Notificação do Valor Patrimonial;

o Emissão de uma Certidão Matricial  

Diz-se inscrição quando imóvel está omisso 
na matriz predial, e quando o imóvel já se 
encontra inscrito estaremos perante um 
actualização, que pode ser nas 
caraterísticas do imóvel, coeficientes de 
avaliação ou do titular.
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3. Matriz nacional por Província

3. 1. TECH GEST IP 
• O TECH-GEST IP extrai polígonos (vectores) a 

partir de imagens de satélite de 30 cm de 
resolução e precisão absoluta na geolocalização 
de 3 metros, representando a área coberta e as 
superestruturas dos prédios. 

• A solução utiliza modelos complexos de 
superfície terrestre para determinar a altura dos 
prédios urbanos nas zonas mais populosas e 
urbanizadas do país para uma representação 3D 
(polígonos com informação sobre a altura), no 
entanto para as zonas menos populosas do país 
os polígonos serão representados em 2D (sem 
informação sobre a altura).
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3.2 Dados da matriz nacional por Província

184.537

Bengo

32.929

1.101.916

Benguela

6.624

686.933

Bié

249.887

Cabinda

7.928
228.409

Cuando 
Cubango

10.579

193.781

Cuanza 
Sul

7.257

986.043

Cuaza 
Norte

8.530

691.382

Cunene

23.701

1.040.124

Huambo

1.185.472

Huíla

189.215

2.708.661

Luanda

7.205

304.481

Lunda 
Norte

10.512

188.111

Lunda 
Sul

3.608

399.526

Malanje

6.822

291.506

Moxico

16.802
2.736

186.034

Namibe

3.901

472.577

Uíge

6.520
192.223

Zaire

Inscritos 6.674
Mapeados

4%

3%

1%

4%
3% 5%

1%

1%

21.049
2%

7%

2%
1%

1%
2% 9%

1%

3%

2%

Total de imóveis Mapeados – 11.291.603
Total de imóveis Inscritos – 372.592 
% de imóveis inscritos – 3%

Fonte : SIGT (AGT) e TECH TECH IP ( set. 2024)
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4. Dados da arrecadação 

9,352.17 9,629.27 8,285.24
5,215.39

38,497.70

48,996.62

42,973.10

32,511.58

5,652.55

14,027.69
10,204.22 8,819.53

2021 2022 2023 2024

IP Detenção IP Renda IP Tranmissão

Nota: A receita do ano 2024, tem como data de corte Set. 2024.

Receitas do imposto predial por tipo (detenção, 
renda e transmissão) 2021-2024

2021 2022 2023 2024

3,824,488.99
4,641,778.90 4,845,111.84

4,434,233.39

53,502.42

72,653.59
61,462.56

46,546.50

Receita Não Petrolífera Receita Imposto Predial

Peso da receita imposto predial vs receita total não 
petrolífera  2021-2024

1,40%

1,57% 1,27%

1,05%

Valores  em Milhões

Valores  em Milhões

Fonte : AGT (SIGT) – Set. 2024 Fonte : AGT (SIGT) – Set. 2024
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4. Dados da arrecadação 

Receita dos serviços locais (direito de superfície) no 
período de 2021-2024 (solicitar SETIC ou GTIRFL)

Peso da receita dos serviços locais (direito de 
superfície)+ receita do imposto predial vs receita 
total não petrolífera no período de 2021-2024

238.72

488.81 493.00

596.79

2021 2022 2023 2024

Direito de superfície

2021 2022 2023 2024

3,824,488.99
4,641,778.90 4,845,111.84

4,434,233.39

53,741.14

73,142.39
61,955.55

47,143.29

Receita Não Petrolífera Imposto Predial + Direito Superfície

1,41%

1,58%
1,28%

1,06%

Valores  em Milhões

Fonte : GTIRFL (SIGFE) – Set. 2024

Valores  em Milhões

Fonte : GTIRFL- AGT (SIGFE:SIGT) – Set. 2024

Nota: A receita do ano 2024, tem como data de corte Set. 2024.
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5. Medidas de alargamento da base cadastral 

Intensificação da cooperação institucional e 
interoperapebilidade dos sistemas .

Aceleração da implementação da Janela ùnica dos 
direitos fundiários.

Dinamização do grupo de trabalho da regularização
dos prédios confiscado, nacionalizados e
privatizados.

Plano estratégico de inscrição de imóveis 2025-2027

Dinamizar a cobrança dos imóveis nas
centralidades e urbanizações construidas pelo
Estado
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❑O alargamento da base cadastral de imóveis, depende da cooperação 
institucional de todas as entidades que intervêm no processo de 
regularização legal dos imóveis;  

❑É importante continuar-se investir na cultura jurídica, educação e 
literacia fiscal dos contribuintes e aproximar os serviços públicos aos 
cidadãos;

❑O aumento da arrecadação de receita de IP e o seu peso sobre as 
receitas não petrolíferas, depende da colaboração de todos                           
( contribuintes e instituições ).  

6. Conclusão e recomendações 



Obrigado.
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